
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1- DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

1.1- F utura e eventual aquis ição de água mineral e gás  liquefeito P 13, destinados  ao atendimento da 
demanda da S ecretaria Municipal de S aúde.
1.2- O s  quantitativos  dos  materiais  foram mensurados  de forma estimativa, ficando facultado a esta 
S ecretaria adquiri-los  no todo ou em parte de acordo com s ua real necess idade, sem que caiba a 
empresa vencedora qualquer indenização pelos  quantitativos  não requis itados .

2- DA JUSTIFICATIVA: 

2.1- J ustifica-se a realização do regis tro de preços  em razão da inviabilidade de definir previamente o 
quantitativo demandado, bem como a poss ibilidade de realizar a licitação independente de reserva 
orçamentária, de modo a não comprometer o orçamento.
2.2- J ustifica-s e a realização do regis tro de preços para aquis ição de água mineral em razão de suprir as  
necess idades  de cons umo dos  servidores  e de gás  liquifeito em razão da necess idade de preparo de 
alimentos  para os  us uários  dos  serviços  de S aúde, além de preparação de café para servidores  e 
usuários  do serviço público em geral.

3- DA QUANTIDADE, DA ESTIMATIVA DE PREÇO, FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

ITE
M

DESCRIÇÃO QUANTIDA
DE

UNIDADE VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 ÁG UA MINE R AL  
S E M G ÁS  G AL ÃO  
20L  R E T O R NÁVE L

1.550 UNID. R $ 11,50 R $ 
17.825,00

02 ÁG UA MINE R AL  
S E M G ÁS  
G AR R AF A 500ML

3.000 UNID. R $ 1,25 R $ 3.750,00

03 G ÁS  L IQUE F E IT O  
DE  P E T R Ó L E O  
13K G

140 UNID. R $ 105,00 R $ 
14.700,00

TOTAL R$ 36.275,00

3.1- A emissão da Autorização de F ornecimento constitui o instrumento de formaliz ação e autoriz ação do 
fornecimento do objeto em referência.
3.2- O s  produtos  (água e gás ) adquiridos  deverão s er entregues nos  locais  indicados  nas  Autorizações  
de F ornecimento e no prazo máximo de 1 (uma) hora após  s olicitação, atendendo as  quantidades  
solicitadas , sendo que, a solicitante es tabelecerá em comum acordo com a contratada os  horários  de 
entrega, s endo servido almoço e jantar.
3.3- A entrega a que se refere o item anterior, trata-s e de entregas  no perímetro urbano do Município de 
B aixo G uandu; 
3.4- E m caso de recusa do objeto pela S ecretaria Municipal de S aúde, será lavrado Termo de R ecusa, 
no qual se cons ignarão pelas  desconformidades , devendo o serviço/produto ser substituídos  pela 
contratada, imediatamente.
3.5- O s  itens , bem como, as  quantidades serão previamente solicitadas , via ligação por servidor desta 
responsável atuante nesta S ecretaria. 
3.6- E m caso de não cumprimento das  especificações  exigidas , a empresa se respons abiliz ará pela 
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troca imediata dos  produtos, subs tituindo imediatamente qualquer produto que não atenda as  exigências  
estabelecidas  neste termo.
3.7- A empresa contratada deverá ser responsabilizada por qualquer ato de negligencia ou imperícia 
praticada durante a execução dos serviços  propos tos  pelos  seus  funcionários  e que venham a causar 
danos  ou transtornos  a Adminis tração P ública.
3.8- T odas  as  despesas  que incidirem sobre os  serviços  tais  como: transportes , tributos , encargos  
trabalhis tas  e previdenciários  e outras  despesas  que diretamente ou indiretamente incidirem nos  
serviços , correrá por conta da C O NT R AT AD A; 
3.9- O s  produtos  serão avaliados  em relação à conformidade, especificação, bem como qualidade e 
quantidade;
3.10- A empresa contratada deverá confirmar o recebimento da O rdem de S erviços  no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas , prestando as  informações  necessárias  quanto ao agendamento dos  serviços ; 

4- DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS:

4.1- Da habilitação jurídica:
a) Ato C onstitutivo, E s tatuto ou C ontrato S ocial em vigor, devidamente regis trado; em se tratando de 
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos  de eleição dos  
seus adminis tradores  (Ata e T ermo de P osse); ou R egis tro C omercial; no caso de empresa individual;
b) C omprovação da Inscrição no C NP J .
4.2 - Da regularidade fiscal e trabalhis ta:
a) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, referentes  a T ributos  F ederais  e à D ívida 
Ativa da União unificando as  C ontribuições  P revidenciárias ; 
b) P rova de R egularidade perante o F undo de G arantia por T empo de S erviço - F G T S ; 
c) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, perante a F azenda E stadual - E s tado 
S ede da C ontratada;
d) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, perante a F azenda Municipal - Município 
S ede da C ontratada;
e) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, perante a J ustiça do T rabalho; 

5- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1- P roporcionar todas  as  facilidades  para a contratada executar o fornecimento do objeto do presente 
T ermo de R eferência;
5.2- C omunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo 
recus ar o fornecimento, caso não esteja de acordo com as  especificações  e condições  estabelecidas  no 
presente T ermo de R eferência;
5.3- F ornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à execução do objeto; 
5.4- C onferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, 
efetuando o seu atesto quando a mesma es tiver em conformidade com os  padrões  de informação e 
qualidade exigidos ;
5.5- Homologar os  itens  fornecidos quando es tiverem de acordo com o especificado; 
5.6- E fetuar o pagamento à contratada, de acordo com as  condições estabelecidas  neste Termo de 
R eferência; 
5.7- A Adminis tração não res ponderá por quaisquer compromis sos  assumidos  pela C ontratada com 
terceiros , ainda que vinculados  à execução do objeto do pres ente T ermo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros  em decorrência de ato da C ontratada, de seus  empregados , prepostos  ou 
subordinados . 

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1- Atender a todas  as  condições  descritas  no presente Termo de R eferência;
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6.2- R es pons abilizar-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos  os  
danos , perdas  e prejuízos  que, por dolo ou culpa sua, de seus  empregados , prepostos, ou terceiros  no 
exercício de suas  atividades , vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante;
6.3- Abs ter-se, qualquer que s eja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das  atividades  objeto da contratação, sem prévia autorização da contratante; 
6.4- Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 
objeto, bem como, prestar es clarecimentos  que forem s olicitados pelo contratante; 
6.5- Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob 
qualquer alegação, mesmo s ob pretexto de não ter s ido executada anteriormente qualquer tipo de 
procedimento; 
6.6- P restar qualquer tipo de informação solicitada pelo contratante sobre os  fornecimentos , bem como 
fornecer qualquer documentação julgada neces sária ao perfeito entendimento do objeto deste T ermo de 
R eferência; 
6.7- C omunicar à C ontratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas  que antecede a data da 
entrega, os  motivos  que imposs ibilitem o cumprimento do prazo previs to, com a devida comprovação; 
6.8- Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as  obrigações  assumidas , 
todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas ; 
6.9- R eparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às  suas  expens as , no total ou em parte, o objeto 
des te T ermo de R eferência em que se verificarem vícios , defeitos  ou incorreções  res ultantes  da 
execução ou de materiais  empregados .

7- DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1- É  facultativo a Administração substituir o instrumento de contrato por outros  instrumentos  hábeis , tal 
como a Autorização de F ornecimento, a qual s erá enviada por e-mail junto com todas as  informações  
necess árias .

8- DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

8.1 - O s  procedimentos  de acompanhamento e fiscaliz ação abrangem todas  as  rotinas  necessárias  à 
boa execução do objeto. 
8.2- O  Município de B aixo G uandu exercerá a fiscalização, de modo a ass egurar o efetivo cumprimento 
da execução do escopo contratado.
8.3- O  fiscal do contrato deverá promover o regis tro de todas  as  ocorrências  relacionadas  a entrega, 
determinando o que for neces sário à regularização das  falhas  obs ervadas , conforme as  previsões  deste 
termo.
8.4- As  decis ões  e providências  que ultrapass arem a competência do fiscal deverão ser solicitadas  ao 
S ecretário Municipal de S aúde, em tempo hábil para a adoção das  medidas  convenientes . 
8.5- A fiscaliz ação será exercida no interes se exclus ivo do Município de B aixo G uandu e não exclui nem 
reduz  a responsabilidade da C ontratada por qualquer irregularidade ou responsabilidade na entrega dos  
produtos .
8.6- Ao s ervidor des ignado para o acompanhamento e a fiscalização da presente aquis ição de acordo 
com as  regras  e exigências  deste termo, caberá ainda, a conferência das  notas  fiscais  e a liberação das  
respectivas  faturas  para pagamento. 
8.7- F ica des ignado como fiscal da C ontração a servidora Dayane F irmino P ecinalli.

9- ESTIMATIVA / PROPOSTA DE PREÇOS:

9.1- O  valor da pres ente contratação será obtido mediante pes quisa de preços  junto às  empresas  cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação. No preço contratado es tarão inclusos  
todos  os  custos  e des pesas , tais  como e sem se limitar a: custos  diretos  e indiretos , tributos  incidentes , 
taxa de adminis tração, materiais , serviços , encargos  sociais , trabalhis tas , seguros, lucro e outros  

Page 3 of 6Rua Fritz Von Lutzow, nº 217, Bairro Centro, Baixo Guandu/ES CEP: 29730-000



Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

necess ários  ao cumprimento integral do objeto s olicitado.
9.2 - O  critério de julgamento das  propostas  será por ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M expressa em valor 
(R $).
9.3 - S erá cons iderada vencedora a empres a que apresentar proposta de preços  de acordo com as  
especificações  deste termo e ofertar ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M.
9.4 - Na proposta é indispensável constar todos  os  encargos, tributos , contribuições  e obrigações  
sociais , trabalhis tas  e previdenciárias , bem como todos  os  outros  custos  relacionados  para a aquis ição 
do referente objeto, os  quais  não acres centarão ônus  ao C O NT R AT ANT E .
9.5 - O  valor total es timado que o Município de B aixo G uandu pagará pela contratação será definido 
tomando por base o referencial de preços  a ser elaborado pelo setor de compras  vinculado à S ecretaria 
Municipal de Adminis tração.

10- DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1- O  pagamento será realizado, mensalmente, mediante a apresentação pela C ontratada, de Nota 
F iscal ao F undo Municipal de S aúde, acompanhada dos  documentos  de regularidade fiscal, a saber:
a) C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  relativos  a T ributos  F ederais  e à D ívida 
Ativa da União unificando as  C ontribuições  P revidenciárias ;
b) C ertificado de R egularidade perante o F undo de G arantia por T empo de S erviço - F G T S ;
c) C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  perante a F azenda E s tadual - E s tado 
S ede da C ontratada;
d) C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  perante a F azenda Municipal - 
Município S ede da C ontratada;
e) C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  perante a J ustiça do T rabalho.
10.2- A Nota F iscal e os  demais  documentos  deverão ser emitidos  pela C ontratada, que depois  de 
conferidos , serão atestados pelo fiscal des ignado e encaminhados  para pagamento no praz o de até 10 
(dez) dias  úteis  após  a respectiva liquidação da des pesa.
10.2.1- Quando devido, as  notas  fiscais  deverão ser emitidas  na forma eletrônica, conforme legis lação 
vigente e encaminhadas  em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: 
nfe@baixoguandu.es .gov.br <mailto:nfe@baixoguandu.es .gov.br>. 
10.2.2 - O s  pagamentos  somente s erão realizados  através  de O rdem B ancária, ficando a C ontratada 
obrigada a indicar na Nota F is cal, a C onta C orrente e Agência B ancária para o res pectivo pagamento.
10.2.3 - O correndo erros  na apresentação das  Notas  F iscais  ou nos  documentos relativos  às  obrigações  
fiscais/trabalhis tas , será solicitada a C ontratada providências  para retificação, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento s erá contado a partir da data da regularização da pendência.
10.3 - A Nota F iscal deverá conter o mes mo C NP J  e razão social apresentados  na etapa de 
C redenciamento e acolhidos  nos  documentos  da fas e de Habilitação.
10.4 - Qualquer alteração feita no C ontrato s ocial, ato constitutivo ou estatuto que modifique as  
informações regis tradas  no certame, deverá ser comunicado ao Município de B aixo G uandu, mediante 
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.
10.5 - O  Município de B aixo G uandu poderá deduz ir do pagamento importâncias  que a qualquer título 
lhe forem devidos  pela C ontratada, em decorrência de descumprimento de suas  obrigações .
10.6 - P ara a efetivação do pagamento a C ontratada deverá manter as  mesmas  condições  previs tas  no 
T ermo de R eferência no que concerne a proposta de preço.
10.7 - Nenhum pagamento será efetuado à C ontratada, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
10.8- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

11- DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1- As  despesas  decorrentes  da pres ente contratação correrão a conta do O rçamento Municipal para o 
exercício de 2025, de acordo com a class ificação programática seguinte:
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Projeto de atividade: 2.099 Manutenção da S ecretaria Municipal de S aúde
Elemento de despesa: 33903000000 - Material de consumo
Fonte de recurso: 150000150000 - R eceita de impostos  e de transferência de impostos  - saúde
Ficha: 29

Projeto de atividade: 2.105 Manutenção do P rograma de Ass is tência Domiciliar S aúde da F amília - P S F
Elemento de despesa: 33903000000 - Material de consumo
Fonte de recurso: 150000150000 - R eceita de impostos  e de transferência de impostos  - saúde
Ficha: 88

Projeto de atividade: 2.116 Manutenção e R eestruturação da V igilância em S aúde
Elemento de despesa: 33903000000 - Material de consumo
Fonte de recurso: 150000150000 - R eceita de impostos  e de transferência de impostos  - saúde
Ficha: 173

12- DAS PENALIDADES:

12.1 - À C ONT R ATADA que não cumprir as  obrigações  ass umidas  ou preceitos  legais , serão aplicadas  
as  s eguintes  penalidades :
a)  Multa;
b)  R escis ão do C ontrato;
c)  S uspensão do direito de licitar junto o Município de B aixo G uandu;
d)  Declaração de inidoneidade.
12.2 - S erá aplicada multa indenizatória de 10%  (dez  por cento) do valor total do contrato, quando a 
C O NT R AT ADA:
a) F ornecer o objeto deste, em desacordo com as  especificações  constantes , no presente instrumento;
b)  C ausar embaraços  ou desatender as  determinações  da fis calização;
c)  T ransferir ou ceder suas  obrigações , no todo ou em parte, a terceiros , sem prévia autorização, por 
escrito, do C O NT R AT ANT E ;
d)  C ometer quaisquer infrações  às  normas legais  federais , es taduais  e municipais ;
e)  P raticar, por ação ou omiss ão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos  ao 
C O NT R AT ANT E  ou a terceiros , independentemente da obrigação da C O NT R AT ADA em reparar os  
danos  causados .
f)  Descumprir quaisquer obrigações  licitatórias  / contratuais ;
g)  S e recuse a as s inar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no E dital.
12.3 - O correndo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3%  (três  décimos  por 
cento) do valor do C ontrato, por dia de atraso, até o limite de 20%  (vinte por cento) s obre o valor total do 
contrato.
12.4- S em prejuízo de outras  sanções , aplicar-se-á à C O NT R ATADA a pena de s us pensão do direito de 
participar dos  process os  de contratação com o Município de B aixo G uandu, pelos  prazos  de 06 (seis ) 
meses , 12 (doze) mes es  e por maiores  prazos , em função da gravidade da falta cometida.
12.5 - Quando o objeto deste contrato não for entregue e aceito até o vencimento do prazo es tipulado, a 
sua suspensão s erá automática e perdurará até que seja feita s ua entrega, sem prejuíz o da aplicação da 
multa de 10%  (dez  por cento) do valor total do contrato.
12.6- S erá aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a C ONT R AT ADA, sem justa 
causa, não cumprir as  obrigações as sumidas , praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a 
juízo do C O NT R AT ANT E , independentemente das  demais  sanções  cabíveis .
12.7- A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ass egurada defesa ao infrator, 
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
12.8 - C as o o C O NT R AT ANT E  exerça o direito de aplicar a pena de multa, este s e obriga a notificar a 
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C O NT R AT ADA, justificando a medida.
12.9- As  multas  aplicadas  deverão s er recolhidas  junto a S ecretaria Municipal de F inanças , dentro do 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias  ininterruptos , contados  da data da notificação, 
independentemente do julgamento de pedido de recons ideração do recurs o.
12.10- P oderá, ainda, a C O NT R AT ADA, a juízo do C O NT R AT ANT E , responder por perdas  e danos , 
independentemente das  demais  s anções  previs tas  neste contrato.

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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